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L E I  - 1023/59

EMEPfTA t Mspõe sobro a ©riação de Secre 

t arias Municipal s,reorganlsa a 

estrutura do Quadro de Proviam 

to asa Comissão do Podar Eaeeefit|> 

vo 0 dá outras providências.

0 PREFEITC) 20 WJNIOÍPIO M  ALIÂHÇA,

?AÇO SABER que a Câmara l&nicipal aprovou

o eu sanciono e promulgo a seguinte L«i s

Art* 1* - são criadas as Secretarias Muni 

eipais oonsvantes do anexo I  desta Lei» parte integrantes da 

meama, com estrutura de funcionaaento ali determinadas*

Parágrafo Único - Aa competencias a atribui 

çoes das Secretarias de qae trata o eaput deste artigo se 

rao determinadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo Muni 

dpal*

Art. 2* *  ílcam criados» ao Quadro ês 

soai do Poder Executivo Ifonicipal, os Cargos de Provimento 

em CoadssSo discriminados no anexo IX» que passa a integrar 

esta Lei, com quantidade» símbolo e classificação alí estabe 

leciáoo.

Art. 3* - A reaameração atribuída aos Caat 

gos de Provimento m. Comissão corresponderá ao valer fixado 

na tabela que segue :

a) CC - 1 HCz$ 180,00

b) 00 - 2 ROssI 300,00

c) 00 - 3 KCs$ 420,00

d) 00 - 4 HCsf 480,00

e) 00 - 5 HOs* 840,00
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Parágrafo Único - A remuneração atribuída 

aos Secretários Municipais será dividida em partes de i 

gual valor, sendo vm& delas correspondeute aos vencimentos 

•  a outra a representação*

Art* 4* - ílea e Chefe do Poder Executivo 

Municipal auto ri asado a atribuir aos ocupantes de cargos de 

Provimento ou Comissão uma gratificação de até 2 %  sobre 

mmm respectivos venciam tes, quando assim o exigiraa as 

condições ou natureza do serviço*

Art. 5* - íicaa extintos, no Quadro is ' 

Pessoal do Poder Executivo Hxnieipalt es Cargos de Provi, 

mente es Comissão discrlainados ao anexo XI, ê& Lei n» 

1009/18*

Art* 6* - As despesas decorrentes âa $  

pli cação desta Lei, correrão por conta de dotaçSes eonsstg 

nadas bo Orçamento Hanicipal de exercício «a cursa *

Art. 7a - Esta Lei entrará m  viger na 

data de sua publicação, retroagindo os seus «feitos íinan 

ceiros •  jurídicos a primeiro te Jm ire  de 1989*

Art. 8i » Revogam-se as âisposiçSes em

contrario*

Gabinete do Prefeito* em 25 de janeiro de

I98f*

Cario8 José de Almeida irei tas 

■ P H E Í S I T O t
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Secretaria de Adaini stração - Departamento de Pessoal 

Setor de Pessoal

Dgpartaawnto de Serviços Pábliooe e 

Património

Setor de Serviços Públicos 

Setor de Material e Patrimonio

Secretaria de Educação, Cultura-Departamento de 0asino
e Desportos Setor de controle e Distribuição da

merenda Escolar

Departamento de Cultura e Desportes

Setor de Cultura

Setor de Desportos

mreSoria da TJEPA

Yice-diretoria da UEPA

Secretaria da UEPA

Coordenadoria de aiSUfO âm I* Grm

da tTBPA

Coordenador! a de aisino âo 2« Grm

da TJSPA

Secretaria de Saúde • Departamento Medico

Setor Medi30
Departamento Odontológico

Setor Odontológico

Secretaria de finanças e Plg -Departamento de finanças

nejamento Setor de Eendae

Setor de Contabilidade

Setor de fesouraxla

Departamento de Planejamento
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Secretaria do Trabalho e •  Departamento de Ação Sooial

Ação Social Setor d« Áção Social

Departa»«ito do Trabalho

Secretaria &• Viação, - Departasonto de Obras •  Viação

Obras e Ilrb «lisa® Setor de Obras

Se toar de Viação

Departaaanto de Urbanl amo

Secretaria para Assuntos - Depart««ento de Consultoria •  Proeu

Jurídicos radoria Jurídica

BspsrtMMBte de l&rcite* Sooiais
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QAHGOS m  PBOYIMMTO M  OOMlSg*Q

Quat. Cargos SÍmbolo

02 Oficial do Gabinete 00 - 1

01 Chefe de Gabinete 0 0 - 2 ,

01 Chefe do Setor Pessoal 0 0 - 2

01 Chefe do Setor Ao Material o Patrimonio 00 - 2

01 Chefe âo Setor do Serviços Públicos CC - 2

01 Chefe do Controlo o H a t . da Maemâa Escolar 00 — 2

01 Chefe do Setor de Cultura 00 - 2

01 Ghofo do Sotor do Desportos CO - 2

01 Vioo-di rotor da UBPA 0 0 - 2

01 Secretário da UEPA 0 0 - 2

01 Coordenador do Ba sino 1* Grsai da UEPA 0 0 - 2

01 Coordenador do Biaino 2* <&*« da VWA 0 0 - 2

01 Cbofo do Sotor Medico 0 0 - 2

01 Qhofo do Sotor Odontologiee 0 0 - 2

01 Chefe do Sotor do Bondas 0 0 - 2

01 Ohofo do Sotor do ContaMlidado 0 0 - 2

01 Ohofo do Setor do Tesouraria 0 0 - 2

01 Chefe de Setor do Ação Social 0 0 - 2

01 Ohofo do Sotor do Obras 0 0 - 2

ÔI Chefe do Sotor do fiação 0 0 - 2

03 Sub~pref eitos 0 0 - 2

01 Aflnrin-i de C Aloiras 0 0 - 2

01 Díretor do DepartasaBito do Posaoal 0 0 - 3

01 Dlretor de Serviços Publicoo o Património 0 0 - 3

01 Uretor do Departananto de Basino 0 0 - 3

01 Mretor do Depart. de Cultora o Desportos 0O - 3

01 Mretor da VWÁ O C - 3

01 Mretor do DepartosoBte Medico <30 - 3
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